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O DiKtor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão dc Pessoas do instituto ].edcra]
do Parada. no uso da competência quc Ihe confere a
Pclrtai'iü 995 de.27 de julho de 2016i do Reitor do
Instituto Federal do Paraná, considerando b disposto
no ad. 14. $ 1'. e art. 34 da Lei 12.772/2012.ic
conlcinne processo h' 23411 .002Ó08.r2017-9o

RESOL\rE

(:oncçdc} progressão horizontal à sewidora, ocupmte de cargo de' Pro6çssür do
Ensino 13ásico. Técnico e 'rccnológico, conlbmie abaixo;

Ser\ odor SIAPE Nota
lladrão dc

Vencimento
dc l para

l)ata da
roÊrcssão

JOAo PAULO PAliTALA ioi!'l l02 02.í03/201 7

11: A data final do interstício para o mencionado servidor hahilitw-se à progressão
subsequente. $ajvo cm caso de aceleração de.promoção, é 02/03/20 19

ES CAMllLO
Diretor de Desenvolvimento de I'estou
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